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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

Dispõe sÔbre nf'erição de pesos, ba• . 
lanças on medidas. 

O senhor I<l-ancisco· Matarazzo Sobrinho, Pro
fa! to Hunicipn.l da hlstància Enlnaária de b'l:ntubn 9 Estado de São· 

Paulo, no u~o das atribuições quo lhe são eonforidas por Lei, 

S ;\ J3 7i B, que a Câll!tll'a Mwüeipal 

decratott e êla Mné':i.onn e promul~11 a seguinte le1t 

Art. lll - Todos aqueles que, no a~orc í.do do cOl!1árcio ou de in- · 

rl:Í.stria, fiz.ar uso de pesos, balanças ou medidas, sea 
s1..'bmotê-los à af<:Jrição, pela. Prere1t,ura Municipal, ou · 
riuo, U!":n voz aferidas, hnco mqo dA qualquer r;U"tificto 

p::.r11 burlnr fl a1t~ a.fc!'içüo, "llám das penalidades a qu~ 
nst:tver sujeito peh. le~islnção federal, em caso do re• 
inc:f.d:1ncia. 1 tará cas~aaa a respec~;iva licença de ~uncig 
n.:1t~E'.'l'.t: o. 
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- G~t~ l~i cntr·1ré em ~ri';or na dr-ita. dQ suâ public11ção, 
vo;:m'fru: as disposições crn contrário. 

1 re- ... : ,, .. 

te do Sorvi~o do 
eia Balno.'Íria de 

•• ./cqs. 

!; :i.tubn.~ 15 de mar~o d1.1 1966. 1 • • 
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;;":ri~ r. ... se o ~·;.,~ ·.'.!U'<J.Z?:O ''º r. ·1lflº 
' .. 1) Proi'oito !1unicipal 

flg~ist!'adn e !lUhllcada.1~ª eção da Sxpedien
Aa.n.f.n\<Jtrar;fio do Profei ":; r· 1' ie!po.l da ~stân-
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,' --/oso d!l Bnrros M ~arlo 
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